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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 021/2012 

Por este instrumento de SEXTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº: 021/2012 para a Contratação de Empresa Especializada em 
locação e manutenção de softwares, autuado no Processo de Pregão Presencial nº.  004/2012, 
que entre si celebraram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-
MT, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Alceu Rossi, s/nº, Parque Central, 
Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, Inscrita no CGC/MF sob o nº. 
03.239.043/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Domingo 
Rufatto, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG n.º 322420-8 SSP/PR e CPF/MF n.º 
451.418.009-20, residente e domiciliado na Rua 114, s/nº., Setor Norte, na cidade de Paranaíta 
- MT, e de outro lado a empresa ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, 
estabelecida na Avenida Natalino João Brescansin, 499, centro, na cidade de Sorriso/MT, 
inscrita no CNPJ nº. 26.804.377/0003-59 IE - isenta, representada neste ato pela sua 
representante legal a Sra. Eunice Urias, Brasileira, Divorciada, Gerente de Negócios, 
portador de Carteira de Identidade nº. 3.396.702-0 SSP/PR e CPF nº. 405.421.301-49, 
residente e domiciliada na Avenida Madre Leônia Milito, nº. 1.170, Apto 303, Gleba Palhano, 
Londrina/PR., conforme procuração em anexo. Mediante as disposições expressas que 
mutuamente concordam aditam o contrato primitivo nas seguintes cláusulas: 
  

Do aditivo 
 
Cláusula Primeira: Altera-se o CNPJ da Contratada conforme ofício anexo 

aos autos, passando para: 
 
ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, estabelecida na 

Avenida Natalino João Brescansin, 499, centro, na cidade de Sorriso/MT, inscrita no CNPJ 
nº. 26.804.377/0003-59 isenta de Inscrição Estadual. 

 
Cláusula Segunda: Prorroga-se a Cláusula Quarta do contrato Primitivo, 

alterando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 21/03/2015. 
 
Cláusula Terceira: Adita-se a Cláusula Sexta, passando o Valor Global, 

adicionado o índice inflacionário acumulado de (março de 2014 a março de 2015) de 7,68 %, 
passando seu valor global para R$ 142.137,60 (Cento e quarenta e dois mil reais cento e trinta 
e sete reais e sessenta centavos) que serão suportadas no Exercício de 2015 pela seguinte 
dotação orçamentária: 

 
0104 – 07.001.04.122.0004.2.009 - 3.3.90.39.00.00 – R$ 138.261,12 Sec. Mun. de 
Administração 
0434 – 13.001.08.244.0040.2.042 - 3.3.90.39.00.00 –  R$ 3.876,48 Sec. Mun. de As. Social 
 

LOTE 
01 

LICENÇAS DE USO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 

ITEM SECRETARIA 
COM ATENDIMENTO MÍNIMO 

PARA OS SEGUINTES 
SISTEMAS: 

VALOR 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL (PARA 12 

MESES) 

01 
Secretaria Municipal de 

Administração 
Controle Interno, Compras, Licitação, 
Patrimônio, Almoxarifado, 

11.521,76 138.261,12 
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Protocolo/Processos, Recursos 
Humanos, Frotas, Contabilidade, 
Tributos, Gerenciamento ISSQN e 
Nota Fiscal Eletrônica em ambiente 
WEB, Portal da Transparência 
(atendimento a LC 131/2009). 

02 
Secretaria Municipal de 
Promoção e Bem Estar 

Social 

Sistema de Gestão para Secretaria de 
Assistência Social 

323,04 3.876,48 

SUBTOTAL R$ R$11.884,80 R$142.137,60 

 
Cláusula Quarta: Altera-se a Cláusula Nona, item 9.1.1., o pagamento será 

realizado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 11.844,80 (Onze mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta centavos), referente ao fornecimento de licenças de uso, 
locação e manutenção de softwares referente aos itens 01 a 02 constante no Edital do Pregão 
Presencial 004/2012. 

 
 Das Disposições Finais 

 
Todas as demais cláusulas do contrato primitivo que não foram alcançadas 

pelo presente termo aditivo permanecem inalteradas. 
 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para 
todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Paranaíta – MT, 19 de Março de 2015. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
SR ANTONIO DOMINGO RUFATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
ÁGILI SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA LTDA 

SRA EUNICE URIAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Selma Rodrigues Aragão Rufatto 
CPF nº 651.375.171-53  
RG nº. 29644333-5 SSP/SP 

 Andréia Fabiana dos Reis 
 CPF nº 909.440.111-87 
 RG nº 1497925-0 SSP/MT 
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